
JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
 

DECISÃO

 

Considerando o contido na Solicitação (inscrição em RP 2025) (5616034) da Direção do
Núcleo Financeiro e Patrimonial-DNFP que trata sobre inscrição e/ou reinscrição em restos a pagar no
exercício financeiro de 2025;

Considerando os termos da Macrofunção SIAFI 020317-Restos a Pagar, c/c a 020318-
Encerramento do Exercício; e,

Considerando os termos dos Incisos XXV e XXV, do Art. 1º, da Portaria da Direção do
Foro nº 24/2025 (4906084), alterada pela Portaria da Direção do Foro nº 161/2025 (5425367).

 

 

1. AUTORIZO a inscrição e/ou reinscrição em restos a pagar do exercício financeiro
de 2025, conforme relação abaixo:
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2. À Direção do Núcleo Financeiro e Patrimonial-DNFP para realizar os devidos
registros/acompanhamento junto ao Sistema Integrado de Administração Financeira-SIAFI, bem como a
publicidade da relação constante no Item 1 supra no site desta Seccional;

 

3. Às Direções de Divisão e de Núcleos para, na figura de Gestores, tomarem as
providências cabíveis quanto ao controle/envio de toda documentação necessária para a realização dos
pagamentos de valores ora inscritos/reinscritos em RP.

 

4. À Seção de Orçamento e Finanças-SOF, ao Setor de Contabilidade e à Seção de
Auditoria Interna-SAI para conhecimento.

 

Documento assinado eletronicamente por ALBERTINO PIERRE DA COSTA , DIRETOR(A) DE
SECRETARIA, em 07/01/2026, às 09:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 5616173 e o código CRC 14BD1416.
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